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ERRATA

EDITAL 01/2022 - UEFS/PROGRAD/SISU
PROCESSO SELETIVO 2022.1

Sistema de Seleção Unificada – SiSU

O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições,
faz saber que o Edital de Abertura de Inscrições no Processo Seletivo 2022.1 (ingresso em
2022.2), publicado no DOE, edição de 01/02/2022, foi objeto da seguinte alteração,
mantendo-se todas as suas demais condições:

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

Item 6. III: O procedimento de heteroidentificação será realizado pela PROPAAE (Pró-
Reitoria de Políticas Afirmativas e Assuntos Estudantis) e seu formato estará definido
em Edital específico para este fim.

Feira de Santana, 14 de março de 2022.

Evandro do Nascimento Silva
Reitor


